
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural

Diretoria de Administração e Finanças

DESPACHO

SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA

 

DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE
AGUA POTAVEL POR REDE PUBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, PARA INSTALACOES PREDIAIS
DE ORGAOS E ENTIDADES DA ADMINISTRACAO DIRETA E INDIRETA DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL;

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ (TAXA DE ÁGUA E ESGOTO- TAE)

MEDIA MENSAL DE CONSUMO 2024 – R$ 84,31

VALOR ESTIMADO MENSAL 2025 – R$ 120,00

VALOR ESTIMADO ANUAL 2025 – R$ 1.440,00
 

 
Niterói, 19 janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Vania Souza Pauseiro, Chefe de Núcleo, em 13/01/2025, às
14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 91194027 e
o código CRC 4ED4FACC.

Referência: Processo nº SEI-020002/000023/2025 SEI nº 91194027
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